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Senhores Deputados.— Pelo decreto n.° 
5:725, publicado no suplemento n.° 11 ao 
Diário do Govêrno de 10 de Maio do cor
rente ano’, foi criado em Lisboa um orga
nismo a que se chamou Laboratório Quí- 
míco Colonial, destilando-se^ a cingirmo- 
-nos estritamqnte à letra do referido diplo-. 
ma, a conhecer do grau .de pureza e genui
nidade das substâ,ncia§ importadas e ex
portadas pelas colónias e fazer todas as. 
análises determinadas pelas estações ofi
ciais ou solicitadas por particulares.

Queremos crer que^o legislador dese
java compreender apenas as substâncias 
importadas ou exportadas entre a metró
pole e-as colónias.

A promulgação duma tal medida preten
deu-se fundamentar em «que a higiene dos 
colonos exiger uma grande fiscalização das 
substâncias que, falsificadas, são mortífe
ros venenosv e ainda na «necessidade que 
o Estado têm de conhecer da pureza e ge- 
nuldade dos’ medicamentos e drogas que 
adquire' para as suas farmácias, laborató
rios, ambulâncias, depósitos e oficinas», 
nada menos.

Tam bons intuitos para com os colonos 
são sem dúvida ^dignos dos nossos maio
res louvores.

j <? Mas, acaso teremos nós descurado tan
to e tam pouco a higiene pública em Portu
gal, que nos encontrássemos em Lisboa 
na deprimente e vergonhosa, situação de 
não dispormos dos mais elementares re
cursos em serviço .de tamanha monta?!

Não, tal não sucede, para honra nossa.
Existem em Lisboa, devidamento mon

tados e na dependência do Ministério da 
Agricultura, os serviços de fiscalização 
dos produtos agrícolas, tendo a seu cargo
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não só ^ fiscalização de todo^ ós géneros-:
alimentícios de origem vegetal^ como dos 
adubos, correctivos, fungicfdás, etc., e,( 
ainda os de origom animal. ‘ 1

Para a boa execução desses serviços, 
possuímos os Laboratórios ^da Estação 
Agrícola da 5.a Região, em Belêm,, e de 
Patologia Veterinária, dotados um e outro  ̂
de todo o material conveniente e necessá
rio, e de hábeis e zelosos técnicos.

Igualmente, para a análise dos médícâ- *; 
mentos (dado que a êste assunto fôssiá” 
mester, que não é, atender), temos, p ‘La
boratório do Instituto Central* de IIigi& 
ne, sem deixar da mesma., forma nada ;k:" 
d e se ja  , ( . . " , v s  %

Por aqui já  se aqiiilata com precisão dá 
necessidade ou interêsse públicos de qual-’ , 
quer espécie, da montagem do referido , 
laboratório.

E nada mais careceríamos de acrescen- ‘ 
tar para condenar formaláiente a criação* 
de tais serviços, visto representarem uma , 
pura inutilidade e uma pretensiosa e cara , 
duplicação, de funções. , , . : <;

A sua dotação foi computada em
11.900$, dos quais a quási totalidade* ou 
sejam 10.860$, é consumida pelo pessoal 
não menos de treze empregados. E para 
instalação arbitrou-se a quantia de 6.800$, 
umas e outras verbas a cargo das Coló
nias, contra o que expressamente estatui 
a lei de administração financeira das pro
víncias ultramarinas.

No emtanto, seja-nos relevado juntar 
algumas considerações mais.

A análise dos diversos produtos, sobre
tudo alimentícios, sómente tem vantagem 
real e eficaz quando realizada na própria 
colónia que oŝ  recebe, ,dada a acção do 
tpmpç, por via de regrá longo, da viagem^
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e ■ da influência eminentemente fermenti- ' 
cida dos climas tropicais. /, ;,

Alêm de que, a existência" ná metrópole ‘_ 
dum laboratório desta natureza não ga
rantia mais do que a pureza e genuinida
de dos produtos daquela proveniência. Por 
estes motivos fé, que> já todas as colónias? 
com exclusão, de Timor,, se, encontram do-> 
tadas de laborátorios próprios e a estes 
fins adequados.

E Timor prescinde quási por completo,- 
em virtude da distância e da rica e va
riada produtividade do seu' sólo ubérri
mo, dos géneros metropolitanos.

A salientar aiuda a singular circuns
tância de, no mesmo Diário do Govêrno 
em que se cria o laboratório colonial, vir 
publicado o decreto n.° 5:727, de reorga
nização do serviço de saúde do ultramar, 
e «encontrar-se disposto na sua base 8.a 
que em cada província haverá um ou mais 
laboratórios de análises quimicas, broma- 
tolôgicas, toxilógicas, bacteriológicas e de 
parasitologia•», e que «em Angola e Mo
çambique sejam criados laboratórios de 
indústria farpacêutica».

Depois, a aquisição de medicamentos é 
a própria colónia que a faz, no uso pleno 
dum direito.

Já  lá vai o tempo dos intermediários, 
que tinham centralizado e monopolizado 
na metrópole êsse fornecimento, com gra
ve prejuízo material para as colónias e 
sém vantagem alguma, bem ao contrário, 
para a. boá moral da administração pú
blica.

As queixas recebidas no Ministério das 
Colónias das províncias ultramarinas oram 
amargas e concludentes.

Hoje cada colónia adquire os produtos

•■Sala das Sessões, 1919.1
U ,

farmacêuticos, material de laboratório e 
cirúrgico aonde e como melhor lhe con
vêm, como tudo aconselha e impõe.

Mas nem mesmo nesses tempos idos se 
tornava necessário fornecer, como se diz 
no curto relatório que precede o decreto 
m.° 5:725;, farmácias, ■ laboratórios, ambu
lâncias, depósitos e oficinas, não, pois 
que, como intuitivo se torna, todo êsse 
trabalho de distribuição era localmente , 
feito.

Por todos estes motivos a vossa comis
são de colónias não pode ter outra opi
nião que não seja a de aconselhar a ex
tinção do Laboratório Químico Colonial, 
e nesse sentido submete à esclarecida 
atenção desta Câmara o projecto de lei 
seguinte:

Artigo 1.° E extinto o Laboratório 
Químico Colonial criado por decreto com 
fôrça de lei n.° 5:725, de 10 de Maio de 
1919.

Art. 2.° O pessoal que se encontrar 
em comissão de serviço regressa aos seus 
respectivos quadros, e o pessoal que te
nha ocupado situações oficiais imediata
mente anteriores, regressa aos lugares 
dos quais haja sido exonerado para efeito 
da nomeação para o quadro do Laborató
rio Químico Colonial, ficando, porêm, co
mo adido aos referidos lugares se estes 
já estiverem sido preenchidos.

Art. 3.° O restante pessoal ficará na 
situação de disponibilidade.

Art. 4.° Todo o material existente será 
distribuído pelas colónias, conforme deter
minação do respectivo Ministro.

Art. 5.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Estêvão Pimentel.
Domingos Frias.
Domingos Cruz.
Pires de Carvalho.
Plínio Silva.
Jaime de Sousa.
F. G. Velhinho Cor)’eia.
Ladislau Batalha.
António de Paiva Gomes, relator;

Senhores Deputados.— As razões adu- projecto de lei n.°- 168 são de molde a
zídas nas considerações que antecedem o justificar plenamente a sua doutrina. Pe-
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los argumentos apresentados, vê-se bem 
que é justo, e até mesmo moralizador, de- 
terminar-so a extinção do Laboratório 
Químico Colonial, criado pelo decreto 
n.° 5 725, de 10 de Maio de 1919. Por

isso a vossa comissão de finanças dá o 
seu aplauso ao referido projecto e emite 
o parecer de que êle deve merecer a vos
sa aprovação.

Sala das Sessões da comissão de finanças, 7 de Novembro de 1919.

Álvaro de Castro.
Mariano Martins.
António Fonseca.
J. M. Nunes Loureiro. 
Aníbal Lúcio de Azevedo. > 
F. de Pina Lopes.
António Maria da Silva, 
Alberto Jordão, relator.


